
INDICAÇÃO Nº 
3251
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo a liberação de recursos financeiros destinados ao Pronto Socorro Municipal do Município de Cruzeiro.

JUSTIFICATIVA

Atualmente, o Pronto Socorro da cidade de Cruzeiro está instalado junto à Santa Casa de Misericórdia de Cruzeiro, sendo responsável pelo atendimento da demanda de pacientes da cidade e da região, 

Acontece que o referido Pronto Socorro será transferido para outro local e passará a ser gerido pela Prefeitura Municipal.

Assim, para que isto ocorra, sem que haja qualquer tipo de interrupção no atendimento, são necessários recursos adicionais do Governo do Estado para equipar a nova unidade de saúde possibilitando, em curto prazo de tempo, a disponibilização dos serviços essenciais para o atendimento da população, o que motiva a apresentação da presente indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Alcides Amazonas
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